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DE CASCAVEL

INDICAÇÃO N" 5», DE 2018
(Âutot: Veteador Gugu Bueno/PR)

,ll.-

Excelentissimo Senhor Presidente da Câmara Municipal de Cascavel.

INDICÂ, nos teÍmos que regem o art. 116 do Regimento Interno desta Casa de

Leis, seja encaminhado expediente ao Poder Público Municipal, perânte I
Companhia de Engenharia de Transporte e Trânsito - CETTRANS, solicitando
que seja rea\zada a instalação de semáfoto na esquina entÍe as ruas Fortaleza e

Manuel Ribas, no Centto.

É a indicação. Sala das Sessões.

Cascavel, 9 de abril de 2018.

Bueno
Veteador / PR

Justificação

A esquina enúe as ruas Fortaleza e Manuel Ribas tegistra tâfego intenso de veículos,
haja visto que é uma via movimentada e um binário que fazem a hgaçã,o entre importantes
tegiões do município.

O gtande fluxo de veículos nos dois sentidos, e a ausência de um equipamento
semafódco causa grande congestionamento nos hotários de pico.

Â solicitaçáo da comunidade local e de mútos outros usuários que trafeg^m fl região
motivam esta indicação pela instalação de semáfoto, o qual tmâ mais segurança no cruzameflto
e rcduzrrâ em múto o risco de acidentes.

Estando claro as preocupâções e as car^ctetísticas do local, solicito que a instalação do
equipamento seja rcahzado com urgência.

Pelos motivos ota expostos, esperamos contaÍ com o apoio do executivo a esta

reivindicação.
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